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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                PL 278/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre 

Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que “Institui o Dia e a Semana Municipal de Inclusão e 

de Luta da Pessoa com Deficiência no município de Sorocaba e dá outras providências”. 

 

A presente proposição é legal e constitucional, 

conforme adiante se demonstrará. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a inclusão de 

data no calendário oficial do Município é matéria de iniciativa legislativa concorrente, 

conforme tem decidido reiteradamente o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 2º da Lei 

municipal nº 3.761/2017, de 12 de julho de 2017, de iniciativa parlamentar, 

que determina a inclusão do “DIA DO PASTOR EVANGÉLICO” no 

calendário oficial do Município de Lorena. Matéria de interesse local, não 

inserida entre aquelas de competência exclusiva do chefe do Poder 

Executivo. Mera criação de data comemorativa, sem o estabelecimento de 

obrigações à Administração Pública municipal. Não configurada violação ao 

artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, e ao artigo 24, § 2º, da Carta 
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bandeirante. Precedentes deste Egrégio Órgão Especial. Improcedência.” 

(TJSP, Órgão Especial, ADI nº 2180438- 94.2017.8.26.0000, relatada pelo 

Desembargador Geraldo Wohlers, julgamento realizado em 8 de agosto de 

2018) (grifamos) 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.813/2014, que 

institui no calendário oficial a "Semana Municipal de Incentivo à Doação de 

Medula Óssea, a ser realizada anualmente, na semana que compreende os dias 

14 e 21 de dezembro e dá outras providências". Ação improcedente. Não 

ocorrência de vicio formal de inconstitucionalidade, por desvio do Poder 

Legislativo. Sem ofensa ao princípio da separação de poderes. 

Inconstitucionalidade não configurada. Ação improcedente.” (TJSP, Órgão 

Especial, ADI nº 2258036-61.2016.8.26.0000, relatada pelo Desembargador 

Péricles Piza, julgamento realizado em 20 de setembro de 2017) (grifamos) 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 3.939, 

de 08 de julho de 2016, de iniciativa parlamentar, que "Inclui 

no Calendário Oficial do Município de Mirassol o 'Dia do Escotismo'". 

Matéria de interesse local, que não se encontra inserida entre aquelas de 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Mera criação de data 

comemorativa, sem o estabelecimento de obrigações à Administração Pública 

Municipal. Não configurada violação ao artigo 30, inciso I, da Constituição 

Federal, e ao artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ausência de indicação de fonte de custeio que, por si só, não configura vício 

de inconstitucionalidade, acarretando, no limite a inexequibilidade da norma 

no exercício orçamentário de sua aprovação. Precedentes deste Colendo 

Órgão Especial. Ação julgada improcedente.” (TJSP, Órgão Especial, ADI 

2158135-23.2016.8.26.0000, relatada pelo Desembargador Tristão Ribeiro, 

julgamento realizado em 28 de junho de 2017) (grifamos) 
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Concernente à constitucionalidade material da 

proposição, verifica-se que o dia escolhido (21 de setembro) se encontra em consonância 

com o dia nacional de luta da pessoa com deficiência (Lei federal nº 11.133, de 14 de julho 

de 2005), bem como que o artigo 4º do Projeto de Lei em análise não atribuiu uma obrigação 

do Poder Executivo, posto que trata da matéria de forma genérica e facultativa. 

 

            Destarte, nada a opor sob o aspecto legal, 

salientando-se que para sua aprovação depende da maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos membros da Casa de Leis1  

 

É o parecer, s.m.j.    

 

Sorocaba, 11 de outubro de 2018. 

 

 

 

ALMIR ISMAEL BARBOSA 

   PROCURADOR LEGISLATIVO 

 

 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

           Secretária Jurídica 

 

 
1 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão 

tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 


